
Ano CXLI No- 31-A

Brasília - DF, sexta-feira, 13 de fevereiro de 2004 R$ 0,04

ISSN 1677-7042EDIÇÃO EXTRA

Sumário
.

PÁGINA
Seção 1

Atos do Poder Executivo..................................................................... 1
Presidência da República ..................................................................... 2

Seção 2

Atos do Poder Executivo..................................................................... 2
Presidência da República ..................................................................... 2
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão............................. 2

<!ID963900-0> DECRETO DE 13 DE FEVEREIRO DE 2004

Dá nova redação ao art. 2o- do Decreto de 29
de dezembro de 2003, que cria Grupo de
Trabalho Interministerial com a finalidade de
analisar e propor políticas para incremento
de investimentos em regiões metropolitanas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

D E C R E T A :
Art. 1o- O art. 2o- do Decreto de 29 de dezembro de 2003, que

cria Grupo de Trabalho Interministerial com a finalidade de analisar e
propor políticas para incremento de investimentos em regiões me-
tropolitanas, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2o- .......................................................................

....................................................................................................
XI - Ministério do Desenvolvimento Social e Com-

bate à Fome.
....................................................................................................

XIV - Ministério do Turismo.” (NR)

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 13 de fevereiro de 2004; 183o- da Independência e

116 o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Dirceu de Oliveira e Silva

Atos do Poder Executivo
.

<!ID963901-0> DECRETO DE 13 DE FEVEREIRO DE 2004

Reabre em favor do Ministério das Cida-
des, pelo saldo apurado em 31 de dezembro
de 2003, no valor de R$ 41.247.145,00,
crédito extraordinário aberto pela Lei no-

10.827, de 22 de dezembro de 2003.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, combinado com o art. 167, § 2o-

, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei no-

10.707, de 30 de julho de 2003,

D E C R E T A :
Art. 1o- Fica reaberto, em favor do Ministério das Cidades,

pelo saldo apurado em 31 de dezembro de 2003, no valor R$
41.247.145,00 (quarenta e um milhões, duzentos e quarenta e sete
mil, cento e quarenta e cinco reais), crédito extraordinário aberto pela
Lei no- 10.827, de 22 de dezembro de 2003, para atender à pro-
gramação constante do Anexo deste Decreto.

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 13 de fevereiro de 2004; 183o- da Independência e
116 o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

ORGAO : 56000 - MINISTERIO DAS CIDADES

UNIDADE : 56101 - MINISTERIO DAS CIDADES

ANEXO REABERTURA DE CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0128 MORAR MELHOR 41.247.145

OPERACOES ESPECIAIS

16 846 0128 0170 APOIO A HABITACAO POPULAR - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO) 41.247.145

16 846 0128 0170 0001 APOIO A HABITACAO POPULAR - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO) -
NACIONAL

41.247.145

F 4 2 30 0 300 20.000.000

F 4 2 40 0 300 12.794.145

F 4 2 50 0 300 8.453.000

TOTAL - FISCAL 41.247.145

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 41.247.145

<!ID963904-0> DECRETO DE 13 DE FEVEREIRO DE 2004

Prorroga o prazo de que trata o art. 7o- do
Decreto de 23 de outubro de 2003, que cria
Comissão Interministerial com a finalidade
de analisar as condições para o registro re-
cíproco dos diplomas de graduação e pós-
graduação stricto sensu, conforme o dis-
posto no Protocolo de Intenções na área de
Educação, Saúde e Trabalho, firmado entre
o Governo da República Federativa do Bra-
sil e o Governo de Cuba.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 7o- do Decreto de 23 de outubro de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o- O prazo de que trata o art. 7o- do Decreto de 23 de
outubro de 2003, que cria Comissão Interministerial com a finalidade
de analisar as condições para o registro recíproco dos diplomas de
graduação e pós-graduação stricto sensu, conforme o disposto no Pro-
tocolo de Intenções na área de Educação, Saúde e Trabalho, firmado
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o governo da
República de Cuba, fica prorrogado pelo período de sessenta dias.

Art. 2o- Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de fevereiro de 2004; 183o- da Independência e
116 o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim
José Dirceu de Oliveira e Silva

<!ID963905-0>

DECRETO DE 13 DE FEVEREIRO DE 2004

Dá nova redação ao inciso VI do art. 3o- do
Decreto de 31 de outubro de 2003, que
institui Grupo Técnico para acompanha-
mento das Metas e Objetivos de Desen-
volvimento do Milênio.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o- O inciso VI do art. 3o- do Decreto de 31 de outubro de
2003, que institui Grupo Técnico para acompanhamento das Metas e
Objetivos de Desenvolvimento do Milênio, passa a vigorar com a
seguinte redação:

VI - Ministério do Desenvolvimento Social e Com-
bate à Fome.” (NR)

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o- Fica revogado o Decreto de 4 de novembro de 2003, que
acrescenta inciso IV ao art. 3o- do Decreto de 31 de outubro de 2003.

Brasília, 13 de fevereiro de 2004; 183o- da Independência e
116 o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Dirceu de Oliveira e Silva
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